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Estrutura Administrativa de Recursos Humanos da SESAB



• O princípio de descentralização que norteia o SUS se dá, especialmente,
pela transferência de responsabilidades e recursos para a esfera
municipal (CF1988: preconiza a autonomia dos munícipios e a
localização dos serviços de saúde na esfera municipal, próximo dos
cidadãos e de seus problemas de saúde);

• Com a transferência para os municípios, dos recursos materiais (hospitais
e outras unidades de saúde) e humanos (profissionais da saúde já
ambientados as características regionais dos respectivos municípios),
transferiu-se também a responsabilidade pela gestão, controle e prestação
de serviços públicos essenciais.

Considerações 



• Após a municipalização o Governo do Estado/SESAB continua arcando
com o pagamento da desses profissionais “cedidos municipalizados”;

• É de responsabilidade dos entes municipais a fiscalização de frequência e
qualidade dos serviços prestados;

• Necessidade de estreitamento das relações entre o Governo do
Estado/SESAB e os municípios, de acordo com o estabelecido no Art. 15
Lei nº 8.080/90:

“Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu
âmbito administrativo, as seguintes atribuições:
I – definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização das
ações e serviços de saúde.”

Considerações 



R$ mês

Especificação
Cedidos 

Municipalizados
Cedidos por 
Convênios

Cedidios 
Decreto

Totais

Quantitativo 2256 43 640 2939

Investimento 8.507.137,87   305.145,00       2.033.926,60   10.846.209,47       

Investimento Estadual – Recursos Humanos





Contatos

• E-mail:
superhcedidosmunicipalizados@saude.ba.gov.br

• Telefone: 71 3115-4236


